
PROCESSO Nº : 9.522-2/2018
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
UNIDADE DE SAÚDE : OUVIDORIA-GERAL DO SUS/CES – MT  
ASSUNTO : LEVANTAMENTO
RESPONSÁVEIS : JOSÉ PEDRO TAQUES - Governador

: LUIZ ANTONIO VITÓRIO SOARES – Sec. Estado de Saúde
: SANDRA AUXILIADORA COSTA – Ouvidor-geral 

RELATOR : CONSELHEIRO INTERINO ISAIAS LOPES DA CUNHA

RELATÓRIO

Trata-se  de  Levantamento  realizado  na  Ouvidoria-Geral  do  Sistema 

Único de Saúde de Mato Grosso – SUS/CES – MT, visando realizar um diagnóstico sobre a 

infraestrutura das unidades estaduais de saúde, bem como outros aspectos atinentes à área 

da saúde. 

2. Do levantamento realizado a Unidade de Instrução constatou a existên-

cia de 12 (doze) inconformidades, relacionadas a infraestrutura da unidade, conforme de-

monstrado e detalhado no Relatório Técnico Preliminar mediante registros fotográficos (fls.  

12/29 - Doc. nº 25200/2018), os quais foram resumidos da seguinte forma:
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3. Devidamente citados (Docs. nºˢ 27836/2018, 27842/2018 e 27845/2018), 

os responsáveis apresentaram o seguinte Plano de ação (Doc. nº 53558/2018), submetido a 

nova análise técnica:
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4. A equipe técnica concluiu que o Plano de Ação apresentado não atende 

a solicitação deste Tribunal, visto que as ações 1 a 7 e 11 foram tratadas de forma genéricas 

e algumas não apresentavam prazo de implementação, sugerindo nova citação para corre-

ção do plano apresentado.

5. Após notificação, os responsáveis (Docs. nº  80774/2018, 90056/2018 e 

122629/2018), apresentaram o Plano de Ação com as devidas correções das inconformida-

des apontadas pela unidade de instrução (Doc. nº 93273/2018).

6. Em  última análise a Unidade de Instrução concluiu que as ações pro-

postas são suficientes e contém cronograma de implementação das medidas, com os devi-

dos prazos para a solução dos problemas detectados, passível de monitoramento (Doc. nº 

208366/2018).

7.  O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer nº 4.594/2018 (Doc. 

nº 216241/2018), da lavra do Procurador de Contas, Dr. Alisson Carvalho de Alencar, se mani-

festou em consonância com a Unidade de Instrução, pelo monitoramento do Plano de Ação 
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apresentado pela unidade jurisdicionada, que deverá ser realizado pela Secretaria de Controle 

Externo de Saúde e Meio Ambiente.

É o relatório.

Tribunal de Contas, 06 de novembro de 2018.

(assinatura digital)1

Conselheiro Interino ISAIAS LOPES DA CUNHA
Relator

(Portaria nº 124/2017, DOC/TCEMT nº 1199, de 15/09/2017)

1 Documento  firmado  por  assinatura  digital,  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade  Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.      
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